
 

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura – SEMA,  

Departamento de Gestão de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS 

Av Borges de Medeiros, 1501 – 7° andar  

CEP 90.119-900 – Porto Alegre / RS 

 

PORTARIA DRHS Nº 20/2021  

 

A Diretora Interina do Departamento de Gestão de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS da Secretaria 

do Meio Ambiente e Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento aos dispositivos 

da letra “a”, inciso II, do artigo 11 e do parágrafo 1º do artigo 29 da Lei Estadual no 10.350, de 30 de 

dezembro de 1994, regulamentado pelo Decreto no 37.033, de 21 de novembro de 1996 e à vista da 

Portaria SEMA no 007/03, de 04 de fevereiro de 2003, e  

 

Considerando: 

 

- o consubstanciado no Processo Administrativo Eletrônico n° 20/0500-0002127-5; 

- que está em andamento o processo eleitoral da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, conforme Aviso 

SEMA – CRH/RS nº 26/2021, que abriu para o cadastramento de entidades candidatas a participarem do 

processo eleitoral do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Art. 2º da PORTARIA DRHS Nº 13, de 06 de outubro de 2021, que passar a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º - Fica estipulado o prazo máximo de 120 dias corridos a partir da publicação desta Portaria, 

para entrega de Projeto Executivo, constando metas, cronograma, mensurando os impactos à jusante 

dos pontos de captações quanto a disponibilidade hídrica e qualidade da água, e prazos para 

cumprimento e comprovação das condicionantes previstas no documento “Condicionantes para 

Renovação das Outorgas dos Produtores de Arroz da Bacia do Rio dos Sinos”, estabelecidas pela 

Associação de Arrozeiros de Santo Antônio da Patrulha, com ciência do Comitê de Gerenciamento da 

Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – Comitesinos, acompanhado de Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica – ART do(s) profissional(is) responsável(is).” 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Porto Alegre, 11 de novembro de 2021.   

 

 

Patricia Moreira Cardoso 

Diretora Interina do Departamento de Gestão de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS
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